
SETOR DE COMPRAS – PROCESSO Nº 074/2021.  

A Câmara Municipal de Afonso Cláudio, Estado do Espírito Santo, com fulcro no art. 24, inciso II da 

Lei nº. 8.666/93, bem como no Parecer Jurídico da Procuradora Legislativa, constante do presente, 

conforme solicitação para realização da despesa, protocolada na data de 03 (três) de março do 

corrente ano, sob o nº 074/2021, conclui pela DISPENSA DE LICITAÇÃO para efetuar despesa 

com aquisição de peças e manutenção corretiva (mão de obra), para atender 01 (um) veículo oficial 

da Câmara Municipal de Afonso Cláudio, para contratação da seguinte empresa: 

ERMINDA MARIA ZUCCON DE SOUZA ME (O BICICLETÃO PNEUS) 

CNPJ Nº 02.556.649/0001-19. 

VALOR: R$4.454,60 (quatro mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e sessenta 

centavos). 

Afonso Cláudio/ES, 17 de março de 2021. 

 

Juliana F. M. V. Petronetto 

Diretora Geral da CMAC 

 

 

Ratifico o ato de Dispensa de Licitação nº 009/2021, constante do Processo nº 074/2021, para 

realização da contratação.  

Afonso Cláudio/ES, 17 de março de 2021. 

  

Marcelo Berger Costa 

Presidente da Câmara Municipal de Afonso Claudio/ES   


